
 

 
 

TERMO DE ANULAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº: 33/2021 

 
Tendo em  vista que o processo de  contratação direta  mediante  dispensa  de  licitação nº 033/2021 
foi fundamentado em dispositivo  equivocado  deixando de  observar as  prescrições  de  lei,  
DETERMINO  a ANULAÇÃO DO MESMO. 
 
Anulem-se todos  os  demais  atos  dele  decorrentes. 
 
P.R.I.A.C.-se. 
 

Rio dos Cedros/SC, 16 de abril de 2021. 
 
 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 


